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I) Gabinete do Prefeito 
Não há publicação. 
 

II) Secretaria de Administração 
Não há publicação. 
 

III) Secretaria de Educação 
Não há publicação. 
 

IV) Secretaria de Saúde 
Não há publicação. 
 

V) Controladoria Geral do Município 
Não há publicação. 
 

VI) Diretoria de Assistência Social 
Não há publicação. 
 

VII) Licitações e Contratos 
 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 
2º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº. 
0008/2016 
 
Processo Licitatório nº 00023/2016 – PREGÂO 
PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇO nº 
00006/2016. 
 
Partes: Município de Albertina e BATUTA 
SUPERMERCADO LTDA EPP 
 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo o 
reajuste de valor da ata de Registro de Preços, conforme 
previsto na cláusula 19 do Edital do Pregão 006/2016, 
correspondente ao aumento de R$ 5,60 (cinco reais e 
sessenta centavos) no pacote de feijão, passando a ser 
cobrado o valor de R$ 8,20 (oito reais e vinte centavos). O 
valor da cesta básica de R$ 99,95 (noventa reais e noventa e 
cinco centavos), passa a ser R$ 105,55 (cento e cinco reais e 
cinquenta e cinco centavos). 
 
Prazo: 17/03/2017 
 
Valor: R$ 251.913,48 (Duzentos e Cinquenta e Um Mil 
Novecentos e Treze Reais e Quarenta e Oito Centavos ) 
 
Dotação Orçamentária: 

REDUZIDO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

59 02.02.01.04.122.5014.4.010.3390.30.00 

71 02.02.01.04.122.5017.4.014.3390.39.00 

78 02.02.01.14.422.5014.4.067.3350.41.00 

225 02.03.02.12.361.5017.4.038.3390.39.00 

292 02.03.05.12.361.5036.4.049.3390.32.00 

292 02.03.05.12.361.5036.4.049.3390.32.00 

298 02.04.01.10.301.5017.4.051.3390.39.00 

303 02.04.01.10.301.5039.4.050.3390.30.00 

390 02.05.01.08.244.5044.4.069.3390.30.00 

390 02.05.01.08.244.5044.4.069.3390.30.00 

391 02.05.01.08.244.5044.4.069.3390.32.00 

391 02.05.01.08.244.5044.4.069.3390.32.00 

391 02.05.01.08.244.5044.4.069.3390.32.00 

 
Data: Prefeitura Municipal de Albertina, 29 de julho de 
2016. 
 

VIII) Atos Oficiais 
 

DECRETO Nº 911, DE 29 DE JULHO DE 2016.  
 

Abre crédito adicional suplementar no orçamento 
municipal do corrente exercício, e dá outras providências.  

 
O Prefeito do Município de Albertina, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições legais e de conformidade com 
a Lei Municipal nº 1.162 de 20 de Novembro de 2015. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto pelo Poder Executivo Municipal, no 
presente exercício e  
no orçamento corrente, o crédito suplementar abaixo 
especificados, ampliando-se nas dotações abaixo os 
respectivos valores indicados:  
 

02.02.05.15.451.5023.3016.4490.51.00-
161 Fonte 100 

R$142.000,00 

02.02.05.15.451.5023.3016.4490.51.00-
161 Fonte 200 

R$11.300,00 

TOTAL R$153.300,00 

 
Art. 2º A abertura dos créditos adicionais suplementares 
constantes no art. 1º, deverá ser reduzida das dotações aqui 
indicadas, nos seguintes valores apontados:   
 
02.01.01.04.122.5010.4.001.3390.39.00-
19 Fonte 100 

R$ 8.000,00 

02.01.03.04.122.5011.4.006.3390.39.00-
41 Fonte 100 

R$ 1.000,00 

02.02.01.04.122.5014.4.010.3390.14.00-
58 Fonte 100 

R$ 10.000,00 

02.02.01.04.122.5014.4.010.3390.30.00-
59 Fonte 200 

R$ 2.000,00 

02.02.01.04.122.5014.4.010.3390.39.00-
64 Fonte 100 

R$ 20.000,00 

02.02.01.04.122.5014.3.002.4490.52.00-
68 Fonte 100 

R$ 18.000,00 

02.02.02.04.122.5014.4016.3390.30.00-
87 Fonte 100 

R$7.000,00 

02.02.04.18.541.5021.4.022.3390.30.00-
124 Fonte 100 

R$ 30.000,00 

02.02.05.04.122.5014.3013.4490.52.00-
156 Fonte 200 

R$ 5.400,00 

02.02.05.25.752.5027.3.020.4490.51.00-
174 Fonte 100 

R$ 16.000,00 

02.02.06.26.782.5028.4032.3390.39.00-
181 Fonte 100 

R$ 2.000,00 

02.02.07.17.512.5029.4.034.3390.30.00-
193 Fonte 100 

R$ 30.000,00 

02.03.05.12.361.5034.4.047.3390.30.00-
284- Fonte 200  

R$ 3.900,00 

TOTAL R$ 153.300,00 
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Art. 3º O presente decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.  

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Albertina-MG, 29 de julho de 2016.  
 

Rovilson Edivino Ferreira 
Prefeito Municipal 

 

IX) Concursos Públicos 
Não há publicação. 
 

X) Publicações Diversas 
Não há publicação. 
 

XI) Poder Legislativo 
Não há publicação. 
 

 


